
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600919060 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

021

2001

2003

2005

BELO HORIZONTE

31 Março 2021

Nº FCN/REMP

MGN2131391561

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/328.415-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2131391561

Data

31/03/2021

046.074.476-33 REGES JOSE DA CRUZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO  

“VISAMED COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI” 

CNPJ: 08.380296/0001-25 

 CONSOLIDADO 
 

1 

 

 
       ROBSON JOSÉ DE ALMEIDA CRUZ, brasileiro, solteiro, maior, comerciante,  portador da C.I. nº  

MG-12.288.151, expedida pela SSP-MG em 16.06.2005 e C.P.F nº 073.097.726-95, residente à Rua 

Aristóteles Sales nº 30, bairro N.S. das Graças, no município de Santa Luzia-MG, CEP: 33.030-300, resolve  

por este instrumento alterar o documento de constituição desta EIRELI, arquivado na JUCEMG sob o nº 

316.00919060 de 02/04/2020, e o faz mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  -  A Empresa continua a adotar a razão social de   “VISAMED COMÉRCIO DE 

MATERIAL HOSPITALAR EIRELI “ 
 

CLÁUSULA SEGUNDA -  A empresa continua  com estabelecimento sito à Rua Caconde nº 968, bairro 

Renascença, Belo Horizonte-MG,   CEP.: 31.130-510. 

 

Parágrafo único:  A Sociedade elegeu o foro de Belo Horizonte para qualquer ação fundada no presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa  tem por objeto a “distribuição e comércio de materiais e 

equipamentos médico-hospitalares, odontológicos, laboratoriais, instrumentais cirúrgicos, fisioterapia e 

reabilitação, móveis hospitalares, móveis para escritório, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e informática.  

  

CLÁUSULA QUARTA -  A empresa iniciou originariamente as suas atividades a partir da data do registro 

no órgão competente, ou seja, 23.10.2006. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O Capital social subscrito  é de  R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente do país,”: 

 

Parágrafo único - ROBSON JOSÉ DE ALMEIDA CRUZ, qualificado acima em epígrafe , ora 

demissionário, cede e transfere todas as suas quotas no capital desta Eireli para REGES JOSÉ DA CRUZ, 

brasileiro, solteiro, nascido em 15.12.1981, empresário, portador da C.I. nº MG- 11.069.691, expedida pela 

S.S.P-MG  e , CPF. nº 046.074.476-33,  residente à Rua Seis nº 245, bairro Distrito Por do Sol, no município 

de Taquaraçu de Minas-MG, CEP.: 33.980-000. 
 

CLÁUSULA SEXTA  -  A   Sociedade  será    gerida    pelo    titular  REGES JOSÉ DA CRUZ, que poderá 

no interesse da sociedade,  assinar papéis, cheques, firmar todos quaisquer documentos, inclusive bancários, 

para todas e quaisquer finalidades.  Caberá ao mesmo, a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 

sociedade, judicial e extrajudicialmente. 

   

CLÁUSULA SÉTIMA-  O administrador REGES JOSÉ DA CRUZ,  poderá retirar mensalmente a título de 

pro-labore, importância a ser determinada conforme as possibilidades da empresa. 

 

CLÁUSULA OITAVA -  O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

levantados o balanço patrimonial e demonstração de resultados, com observância das disposições legais 

aplicáveis. 

  

CLÁUSULA NONA  -  A empresa não tem filiais, podendo abri-las em qualquer parte do território nacional. 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO  

“VISAMED COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI” 

CNPJ: 08.380296/0001-25 

 CONSOLIDADO 
 

2 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Em caso de falecimento ou interdição do titular, a empresa não se dissolverá, 

continuando suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes, o valor dos haveres do titular falecido, serão apurados em balanço a ser levantado na data do evento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  O titular, REGES JOSÉ DA CRUZ, declara sob as penas da lei não 

estar impedido de exercer a administração,  por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas 

hipóteses mencionadas no art. 1.011, parágrafo 1º, do Código Civil, Lei 10.406/2002 e declara, sob as penas 

da lei, que não participa de qualquer outra empresa individual de responsabilidade limitada (IN 38 do DREI). 

 

               E por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente alteração contratual . 

  

 

      

 

 

                                                                     Belo Horizonte, 31 de março  de 2.021. 

 

 

 

 

                                                                               ROBSON JOSÉ DE ALMEIDA CRUZ               

 

 

 

 

                                                                                           REGES JOSÉ DA CRUZ                                                                                                                                                   
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/328.415-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2131391561

Data

31/03/2021

046.074.476-33 REGES JOSE DA CRUZ

073.097.726-95 ROBSON JOSE DE ALMEIDA CRUZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/328.415-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR EIRELI, de NIRE 3160091906-0 e protocolado sob o número 21/328.415-4 em 01/04/2021,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8460553, em 06/04/2021. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

046.074.476-33 REGES JOSE DA CRUZ

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

046.074.476-33 REGES JOSE DA CRUZ

073.097.726-95 ROBSON JOSE DE ALMEIDA CRUZ

Belo Horizonte. terça-feira, 06 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 06/04/2021, às 07:53 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 06 de abril de 2021
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